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Como advogado do Banco do Estado do RGS hé aproximadamente 10 anos, tive a oportunidade vicenciar uma das
primeiras decisdes do Tribunal Galicho arespeito da pseudo limitagdo dos juros compensatérios nos contratos bancarios,
aqueles cobrados pel os riscos do empréstimo de dinheiro. Desde aquela época os Tribunais de Justica, inicialmente
competentes, e 0 de Algada, até bem pouco tempo em razdo da fusdo, adotavam posic¢des diferentes. O primeiro, diga-se
mais formal alei, ndo admitia alimitacéo até mesmo porque, Politica Econdmica, leia-se também Mercado Financeiro, é
de competéncia do Executivo. Jao Tribunal de Alcada, em decisdes de vanguarda em relagdo a outros Tribunais, adotou a
idéiadalimitagdo, quer pela aplicagdo de decreto do inicio do século, quer pela abrogacéo dalel de reforma bancéria
editada na década de 60 em razéo da auto-aplicabilidade de dispositivo constitucional. Assim como presenciel o inicio
destas decisbes de vanguarda, desde |4 elaboro teses para meu cliente sobre aimpossibilidade ou inviabilidade da
limitacéo dos juros bancérios, obtendo invariavel mente ganho de causa até mesmo no RS onde, por ora, com afusdo dos
Tribunais Galchos, o tema parece estar novamente dividido. N&o obstante o entendimento claro do STF e do STJ quanto
a efetiva ndo limitacdo dos juros bancéarios (os remuneratdrios ou compensatorios), o Tribunal do RS, quando algum
recurso as Ultimas instancias € obstado ao seu destino, até mesmo por falhatécnica, esta julgando o direito em parametros
diversos da federacéo, o que provoca uma situagao inusitada em termos de finangas e economia publica; 0 RS possui um
sistema financeiro diverso do sistema financeiro nacional onde os juros pelos empréstimos sao pagos, pelos devedores, em
descompasso aos pagos ha sua captacdo e encarecidos por indimeras determinagdes do BACEN (v.g. compul sorio,
empréstimos com juros limitados por leis de excegdo, tais como empréstimos habitacionais etc.). O mais interessante €
que, se ndo houver uma uniformizagdo definitiva também no RS, estard havendo verdadeiraintromissdo de um Poder
sobre outro, ou sgja, o judiciério tomando decisdes de ordem econdmica enquanto que, para o resto do pais, faticae
constitucionalmente de atribuicéo do Executivo Federal — Uni&o. Algo, diga-se, semelhante a regular-se o mercado
internacional atravésdelels.
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